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PREFfciniRÁ MUNICIPAL

Pi^NALTQ

município de planalto

CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-tnail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N". 024/2021

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,

com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16, neste

ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno

exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de

Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RO n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob
n" 747.491.029-20.

CONTRATADA: CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA - EPP,

devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 10.347.576/0001-83, situada na Rua Saldanha Marinho,

1465, Centro, Município de Guarapuava, estado do Paraná, neste ato representado pelo

Administrador o SR. NELSON DA SILVA VIRMOND brasileiro, comerciante, portador do RO

n." 32372341 e do CPF sob n.° 471.504.919-87 residente e domiciliado, no Município de

Guarapuava, estado do Paraná, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente

contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas

condições do Edital de Pregão Presencial N° 003/2021 pelas cláusulas a seguir expressas,

definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de serviços de Agente de Integração para atuar no programa

de concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com

freqüência efetiva que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior,

de ensino médio técnico profissionalizante, a fim de atender às necessidades das Secretarias do

Município de Planalto - PR, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

Objeto Bolsa Quant. De Jornada De Percentual Custo Custo

Estágio + Bolsas Trabalho Máximo (%) por Mensal

Auxílio Dos De Taxa bolsa

(R$

1.027,09*

47)

Transporte Estagiários Administrativ

a

Contratação de 954,00 + 564 30 horas 2,2999% 1.027,09 48.273,23

serviços

Agente

de

de

50,00 =
(47

semanais
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Integração para

atuar no

programa de

concessão de

vagas de estágio

remuneradas a

estudantes

regularmente

matriculados e

com freqüência

efetiva que

estejam

freqüentando o

ensino regular

em instituições

de educação

superior, de

ensino médio

regular e técnico

profíssionalizant

e, a fim de

atender às

necessidades das

Secretarias do

Município de

Planalto - PR

1.004,00 estagiário

s para 12

meses)

CUSTO ANUAL 579.278,76

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO
PRESENCIAL N°. 003/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
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Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula Primeira a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$579.278,76 (quinhentos e setenta e
nove mil duzentos e setenta e oito reais e setenta e seis centavos) daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30 (trinta) dias
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão
Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de Administração,
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital, Anexos e Cronograma:

a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;

b) Número do proeesso licitatório.

c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no parágrafo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.
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CLAUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o

adimplemento total do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela
contratada;

Parágrafo Terceiro - Da Especificação Dos Serviços:

a) O serviço compreende a operacionalização de bolsas de estágio remunerado de estudantes
matriculados em instituições públicas e particulares de séries finais do ensino fundamental e
ensino médio.

b) Entende-se por operacionalizar, os seguintes serviços, entre outros: recrutamento, seleção,
contratação, renovação, pagamento e desligamento

c) O serviço de recrutamento e seleção compreende as seguintes atividades: Após recebimento
de solicitação de estudantes enviada pelo Município de Planalto, encaminhar os estudantes
recrutados e selecionados, com currículo atualizado, em até 10 (dez) dias úteis da
solicitação, salvo por motivo de força maior que deverá ser comunicado por escrito ao
município de PLANALTO dentro do mesmo prazo.

d) Recrutar, selecionar e encaminhar estudantes portadores de deficiência física, quando
solicitado pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO, para preenchimento de vagas reservadas,
conforme disposto em lei e na Res. 461/2011.

e) Informar ao MUNICÍPIO DE PLANALTO, por escrito, a impossibilidade de
encaminhamento dos candidatos descritos no item anterior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis
contados da data de solicitação.

Parágrafo Quarto - Da Contratação Do Estagiário
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a) A área de atuação do estagiário deverá estar relacionada com a área acadêmica a qual esta
cursando e o supervisor de estágio deverá também possuir conhecimento técnico na mesma
área.

b) A contratação de estudante como estagiário será formalizada mediante Termo de
Compromisso de Estágio lavrado pelo Agente de Integração, o qual será assinado pelo
estudante, pelo representante da instituição de ensino, pelo agente de integração e pelo
município de planalto, e deverá conter:
1) identificação completa: do estagiário, com sua qualificação acadêmica; da instituição de

ensino, com o nome do seu representante legal, bem como do professor responsável pelo
estágio; do agente de integração; do MUNICÍPIO DE PLANALTO, discriminando o nome

da unidade de realização do estágio, o nome do gestor do contrato, que assinará em nome do

Município, e do supervisor do estágio, com seu cargo e formação acadêmica;

2) valor da bolsa, com o esclarecimento de que será proporcional à carga horária mensal

cumprida e com a dedução automática das faltas não justificadas, e auxílio transporte, pago

no mês subsequente e por dia efetivamente estagiado;

3) carga horária semanal distribuída nos horários de funcionamento do MUNICÍPIO DE

PLANALTO e compatível com o horário escolar, sendo vedada a prestação de serviço

extraordinário;

4) discriminação das atividades que lhe forem atribuídas em plano de atividades do estágio;

5) duração do estágio;

6) obrigação de o estudante desenvolver as atividades de aprendizagem, cumprir as normas

de conduta do MUNICÍPIO DE PLANALTO e manter sigilo sobre as informações a que

tiver acesso.

7) detalhamento do seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, efetivado às

expensas da contratada, com cobertura de 24 (vinte e quatro) horas/dia, explicitando o

número da apólice na qual o estagiário estará incluído e o nome da companhia seguradora;

8) as obrigações de todas as partes, MUNICÍPIO DE PLANALTO, estagiário, instituições

de ensino e contratada, nos termos da Lei n" 11.788/2008;

9) menção de que o estágio não acarretará qualquer vínculo empregatício;

10) condições de desligamento do estágio.
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b) A vigência do Termo de Compromisso de Estágio remunerado compreenderá o período

mínimo de um semestre letivo, podendo ser prorrogada sucessivamente por iguais períodos,

até o máximo de 2 anos, salvo disposição do MUNICÍPIO DE PLANALTO em contrário.

c) Quando se tratar de estudante portador de deficiência, este poderá estagiar até o término ou

eventual interrupção do curso.

d) Constitui condição indispensável ao início das atividades de estágio, bem como á

continuidade do comparecimento ao estágio quando da renovação, a assinatura do Termo de
Compromisso ou termo aditivo, pelas partes previstas na alínea "a" e a entrega de uma via
assinada ao Município de Planalto.

Parágrafo Quinto - Do Pagamento Do Serviço E Da Bolsa De Estágio

a) O pagamento da bolsa de estágio, de responsabilidade da contratada, será proporcional à
carga horária mensal cumprida, sendo deduzidas as faltas não justificadas.

b) Não haverá pagamento de horas extras sob nenhuma hipótese.
c) Os cálculos levarão em consideração a contagem do ano civil e terão como base o mês de 30

(trinta) dias.
d) O auxílio-transporte será pago por dia efetivamente estagiado, no mês subsequente ao de

referência.

e) A ausência de qualquer natureza não enseja o pagamento do auxílio-transporte.
f) O estagiário não faz jus a quaisquer outros benefícios, como auxílio-alimentação, assistência

à saúde e outros concedidos aos servidores do MUNICÍPIO DE PLANALTO.

g) Em caso de desligamento, o pagamento da bolsa e do auxílio-transporte será proporcional
aos dias estagiados, com os descontos devidos, acrescida da indenização do período do
recesso remunerado não gozado. A contratada promoverá os ajustes e o pagamento das
quantias devidas, ainda que se trate de ex-estagiário.

h) Os dias de recesso remunerado proporcional serão calculados na proporção de dois dias e
meio por mês completo estagiado, devendo ser arredondado o total dos dias apurados para o
número inteiro subsequente.

i) Deverá a contratada:

1) Enviar, preferencialmente por meio de mensagem eletrônica, em até 2 (dois) dias úteis

contados do encaminhamento da freqüência dos estagiários por parte do MUNICÍPIO DE

PLANALTO, planilha de cálculo da bolsa de estágio e do auxílio-transporte, bem como de

recesso remunerado proporcional, se houver, a fim de que seja preventivamente verificada pelo

MUNICÍPIO DE PLANALTO a regularidade dos cálculos;
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2) Entregar, no 1° (primeiro) dia útil seguinte ao da comunicação de conformidade dos cálculos

(que será feita em até 2 dias úteis contados do recebimento da planilha pelo MUNICÍPIO DE
PLANALTO), a documentação para pagamento referente às vagas de estágio efetivamente
ocupadas no mês anterior;

3) Efetuar o crédito da quantia devida em conta bancária de cada estagiário em até 5 (cinco) dias

úteis contados da data de emissão da ordem bancária em seu favor.

j) Deverá ainda ser observado o seguinte:

1) A contratada não poderá deixar de fazer o repasse das quantias devidas aos estagiários ou

fazê-lo fora do prazo previsto no item 3 da alínea "i", podendo tal conduta ser reputada como

falta legitimadora da aplicação das sanções previstas neste termo e na legislação aplicável;

2) Na hipótese de repasses indevidos ou não realizados, caberá à contratada corrigi-los mediante

o depósito da respectiva quantia na conta bancária devida, impreterivelmente até o segundo dia

útil seguinte ao da notificação feita pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO;

3) O valor referente à taxa de administração será calculado considerando-se o número de vagas

de estágio efetivamente ocupadas no mês anterior e incidirá única e exclusivamente sobre o

montante do valor das bolsas de estágio, acrescidas do recesso remunerado, se houver;

4) O pagamento será efetuado pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO mediante a apresentação,

pela contratada, das faturas correspondentes, acompanhadas pela folha de pagamento detalhada

e pelos demais documentos exigidos para comprovação de sua regularidade perante a

Administração Pública;

5) A fatura consiste em um detalhamento de valores a serem pagos, de forma a especificar os

montantes das bolsas de estágio, dos auxílios-transporte, dos recessos remunerados devidos,
bem como da taxa de administração correspondente;

6) Deverão estar incluídas no valor da taxa de administração todas as despesas relativas à plena
execução das atividades relacionadas ao programa de estágio, inclusive as referentes ao seguro

de acidentes pessoais dos estagiários.

Parágrafo Sexto - Do Desligamento Do Estagiário

a) O desligamento do estagiário ocorrerá:
1) automaticamente, ao término da vigência do termo de compromisso;
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2) pelo não comparecimento à unidade onde se realizar o estágio, sem justificativa, por mais de
3 dias consecutivos ou 5 dias intercalados no período de um mês, configurando-se abandono;

3) automaticamente, por trancamento de matrícula, abandono de curso, transferência de

instituição de ensino ou conclusão do curso;

4) a pedido do estagiário;

5) a qualquer tempo, no interesse e conveniência da Administração;

6) por descumprimento de quaisquer das cláusulas do Termo de Compromisso;

7) por conduta incompatível com a exigida pela Administração.

Parágrafo Sétimo - Das Obrigações Da Contratada

a) Obedecer às normas, e de toda a legislação aplicável, especialmente as Leis rf 8.666, de 21
de junho de 1993, e n" 11.788, de 25 de setembro de 2008.

b) Ampliar e celebrar, durante a vigência do contrato, convênios, ou instrumentos jurídicos
equivalentes, com instituições de ensino públicas e privadas indicadas pelo MUNICÍPIO DE
PLANALTO, de forma a permitir a participação de um maior número de estudantes nas
ílituras seleções.

c) A licitante contratada terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da solicitação, para celebrar
convênio com instituições de ensino indicadas pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO.

d) Certifícar-se de que, no momento do recrutamento e seleção, bem como da contratação, os
estudantes encontram-se regularmente matriculados e com freqüência efetiva em cursos de
educação em instituições públicas ou particulares, cujas áreas de conhecimento estejam
diretamente relacionadas com as atividades, os programas, os planos e os projetos
desenvolvidos pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO.

e) Recrutar e selecionar estudantes que tenham cursado no mínimo 50% (cinqüenta por cento)
dos créditos obrigatórios do curso e que apresentem média global não inferior a 7,0 (sete).

f) Recrutar, selecionar e encaminhar somente estudantes que não possuam relação de
parentesco até o 3° (terceiro) grau, em linha reta ou colateral, com membros e servidores
deste município, incluindo-se cônjuges e companheiros.

g) Observar a legislação pertinente, no que couber, nas hipóteses de recrutamento e seleção de
estudantes portadores de deficiência.

h) Manter atualizado o seu cadastro de estudantes.
i) Providenciar toda a documentação referente ao estágio, tal como: Termo de Compromisso

de Estágio entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO e o estudante, com interveniência e
assinatura da instituição de ensino, em 4 (quatro) vias; efetivação do seguro contra acidentes
pessoais em favor do estagiário.
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j) Promover o ajuste das condições de estágio fixadas pelas instituições de ensino com as
condições e disponibilidades oferecidas pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO, indicando as
principais atividades a serem desenvolvidas pelo estagiário, observando sua compatibilidade
com programas, currículos escolares e com as diretrizes estabelecidas na Lei n°
11.788/2008.

k) Elaborar, em acordo com o estagiário e a instituição de ensino, o plano de atividades de
estágio, que será incorporado ao Termo de Compromisso.

1) Após os procedimentos de recrutamento e seleção, formalizar contratação do estagiário
mediante entrega de Termo de Compromisso de Estágio, em conformidade com as
informações prestadas pelo município, em até 10 (dez) dias úteis da data da solicitação,

m) Contratar, com recursos próprios, em se tratando de estágio remunerado, seguro contra
acidentes pessoais em favor de cada estagiário, devendo constar do Termo de Compromisso
de Estágio o número da apólice e o nome da companhia seguradora,

n) Orientar os estagiários no momento da contratação a manter sigilo sobre todo e qualquer
assunto de interesse da contratante ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da
execução do contrato, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa,

o) Controlar, em todo decorrer do estágio, a efetiva freqüência do estudante na instituição de
ensino e comunicar ao MUNICÍPIO DE PLANALTO, imediatamente, qualquer
irregularidade na situação escolar dos estagiários, tais como: trancamento de matrícula,
abandono, conclusão do curso, transferência de instituição de ensino, entre outras,

p) Calcular e efetuar o pagamento da bolsa de estágio e do auxílio-transpoite.
q) Calcular e efetuar o pagamento do recesso remunerado a ser concedido,
r) Encaminhar à instituição de ensino relatório semestral de atividades desenvolvidas pelo

estagiário.
s) Emitir declarações diversas relacionadas à realização do estágio sempre que solicitadas pelo

estagiário ou pelo município,
t) Emitir e fornecer anualmente aos estagiários o informe referente às bolsas de estágio

concedidas, para fins de declaração do Imposto de Renda, em até 8 (oito) dias úteis contados
da solicitação.

u) Entregar, ao término do estágio, o Certificado e o Termo de Realização com indicação
resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho,

v) Remeter ao MUNICÍPIO DE PLANALTO ou disponibilizar para retirada direta dos
estagiários, conforme melhor entender o município, os termos de renovação de estágio -
com antecedência mínima de 20 (vinte) dias do vencimento do termo vigente - observando
sempre a regular situação acadêmica do estagiário como condição para sua emissão,

w) Substituir definitivamente, sempre que exigido pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO e
independentemente de justificativa, qualquer estagiário cujo desempenho, conduta ou
comportamento sejam considerados por este município nocivos, inconvenientes ou
insatisfatórios aos serviços prestados pela organização ou ao interesse do serviço público.
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x) Manter atualizadas, durante todo o decorrer do contrato, as suas informações perante o
município de planalto, constando endereço, telefone, endereço eletrônico
institucional, sitio de intemet e nome dos respectivos representantes.

y) Indicar e manter funcionário responsável pela execução do contrato, denominado preposto,
com disponibilidade para atuar de forma integrada com área responsável pelo programa de
estágio no MUNICÍPIO DE PLANALTO, devendo comunicar imediatamente o municipio
em caso de alteração.

z) Manter durante a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

aa) Comunicar imediatamente e por escrito eventual atraso ou paralisação dos serviços do
agente de integração, apresentando justificativas que deverão ser apreciadas pelo
MUNICÍPIO DE PLANALTO.

bb) Encaminhar, em até 3 (três) dias úteis da data de solicitação, qualquer tipo de documentação
requerida pelo gestor do contrato.

cc) Eximir-se de fazer cobrança, de qualquer valor, aos estudantes, no que diz respeito a
providências administrativas para realização do estágio ou a processos seletivos.

dd) Deverá observar e cumprir com as normas referentes à LGPD (Lei Geral de Proteção de
Dados) n° 13.709/2018;

Parágrafo Oitavo - Das Obrigações Do Município De Planalto

а) DEPARTAMENTO DE PESSOAL
1) Compete ao Departamento de pessoal, da Secretaria de Administração e Finanças, a

operacionalização das atividades de planejamento, execução, acompanhamento e avaliação
do estágio, em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares,
cabendo-lhe:

2) solicitar ao agente de integração o recrutamento e a seleção de estudantes que preencham os
requisitos exigidos para o estágio, através de formulário específico que contenha: atividades
a serem desenvolvidas, tumo de estágio, perfil do estagiário, valor da bolsa e do auxílio-
transporte, e demais informações relativas à seleção;

3) encaminhar os estagiários à unidade requisitante;
4) dar conhecimento das normas do estágio ao supervisor e ao estagiário, apresentando a este,

as nonnas de conduta do MUNICÍPIO DE PLANALTO;
5) acompanhar a freqüência dos estagiários;
б) informar mensalmente, até o 3" (terceiro) dia útil do mês subsequente, à contratada, a

freqüência dos estagiários, que deverá conter a relação nominal, as horas estagiadas e a
quantidade de faltas;

7) solicitar ao estagiário, mensalmente documentos comprobatórios da regularidade da situação
escolar;

8) realizar a avaliação do desempenho do estagiário a cada 6 (seis) meses de estágio;
9) adotar providências quanto à renovação do estágio, se for o caso, comunicando de imediato

à contratada;
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10) comunicar o desligamento do estagiário à contratada;
11) diligenciar junto à unidade competente do MUNICÍPIO para que sejam transferidos à

contratada, nos prazos estipulados, os recursos necessários ao pagamento de bolsas e dos
encargos decorrentes da concessão do estágio.

b) UNIDADES DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
1) Para requisitar e receber estagiários, as unidades devem:
2) proporcionar experiência prática ao estudante, por meio da participação em serviços,

programas, planos e projetos correlacionados com a área de formação profissional do
estagiário;

3) designar servidor com formação ou experiência na área de conhecimento desenvolvida no
curso freqüentado pelo estagiário;

4) dispor de infraestrutura física bem como dos recursos tecnológicos necessários à execução
das atividades pelos estagiários.

c) SUPERVISOR DO ESTÁGIO
1) O supervisor do estágio será o responsável pelo acompanhamento das atividades do

estagiário no âmbito de sua unidade, cabendo-lhe:
2) coordenar as atividades do estagiário, com foco no aprendizado prático e demais finalidades

do estágio;
3) designar no início do estágio, e comunicar de imediato ao Departamento de Pessoal em caso

de alteração, seu substituto para os casos de afastamento, devendo este ter formação
compatível ou experiência na área do estágio;

4) acompanhar as atividades de ensino, aprendizagem profissional e sociocultural, além das
questões administrativas do estágio;

5) zelar pelo cumprimento da jornada do estágio e apreciar as notificações de faltas, seja por
qualquer motivo, e reduções de horários do estagiário;

6) encaminhar mensalmente ao Departamento de Pessoal da contratante, até o 1" (primeiro) dia
útil de cada mês, relatório de ocorrências de cada estagiário, tais como redução de carga
horária, faltas, entre outras;

7) comunicar imediatamente ao Departamento de Pessoal qualquer irregularidade identificada
na situação escolar de estagiário e toda rescisão antecipada de Termo de Compromisso de
Estágio;

8) acompanhar sistematicamente a atuação do estagiário e proceder à avaliação de desempenho
a cada 6 (seis) meses, encaminhando-a ao Departamento de Pessoal no prazo de 10 (dez)
dias corridos contados do recebimento;

9) preencher semestralmente, em conjunto com o estagiário, o relatório de atividades de
estágio;

10) requerer ao Departamento de pessoal, quando considerar necessário, o desligamento ou a
substituição de estagiários;

11) providenciar e encaminhar ao Departamento de Pessoal em caso de desligamento: pedido de
desligamento; avaliação de estágio; avaliação de desempenho (caso haja antecipação da data
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de vencimento do estágio ou avaliação pendente); nada consta da biblioteca; e crachá do
estagiário.

Parágrafo Nono - DAS OBRIGAÇÕES E DOS DIREITOS DO ESTAGIÁRIO

a) DAS OBRIGAÇÕES
1) cumprir a programação do estágio, obedecer às normas de conduta e de trabalho do

MUNICÍPIO DE PLANALTO e manter sigilo sobre as informações a que tiver acesso, em
todo o decorrer do estágio.

2) comunicar imediatamente à contratada, bem como ao município, qualquer alteração em sua
situação acadêmica, tais como: trancamento de matrícula, abandono, conclusão do curso ou
transferência de instituição de ensino, entre outros.

3) cumprir carga horária de diária correspondente bem como a carga horária mensal
correspondente, em período compatível com o expediente do MUNICÍPIO DE PLANALTO
e com o seu horário escolar.

4) acompanhar a freqüência por meio de sistema disponibilizado pelo MUNICÍPIO DE
PLANALTO, respeitando os critérios de assiduidade e pontualidade, ficando sob sua
responsabilidade a solicitação dos ajustes que se fizerem necessários;

5) deliberar com o supervisor sobre as situações que fugirem à normal realização da carga
horária acima descrita e providenciar a entrega ao Departamento de pessoal do relatório de
ocorrências.

6) apresentar ao departamento de pessoal, até o primeiro dia útil do mês subsequente à
ocorrência, em original ou cópia autenticada por meio de carimbo e assinatura do supervisor
do estágio, os comprovantes das faltas justificadas, a fim de evitar descontos em sua bolsa
de estágio, caso não seja feita a comprovação tempestiva.

7) apresentar previamente ao supervisor do estágio comprovante das datas de realização das
avaliações acadêmicas periódicas ou finais, a fim de obter a redução da carga horária ou a
liberação do comparecimento ao estágio.

8) registrar o ponto, de acordo com o sistema disponibilizado pelo MUNICÍPIO DE
PLANALTO.

9) entregar, até o 5° dia útil de cada mês, comprovante de regularidade acadêmica ou outros
documentos necessários à continuidade do estágio ao Departamento de pessoal ou
supervisor do estágio, com pena de desligamento, caso não haja o cumprimento..

10) elaborar, semestralmente, com o seu supervisor, relatório de atividades de estágio e
encaminhá-lo à contratada.

1 l)cientifícar-se de que as faltas não justificadas não poderão ser compensadas e serão
descontadas do valor da bolsa, assim como o auxílio-transporte, que somente será pago por
dias efetivamente estagiados.

12) acompanhar todas as questões administrativas do seu estágio, atendendo prontamente às
solicitações do Departamento de Pessoal, do supervisor do estágio, assim como da
contratada.

b) DOS DIREITOS
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1) Os estagiários serão liberados da freqüência quando não houver expediente no Municipio;
2) A carga horária do estágio será reduzida a 2 (duas) horas diárias nos períodos em que a

instituição de ensino realizar avaliações periódicas ou finais.
3) O estagiário pode, a critério do supervisor, ser dispensado do cumprimento da carga horária

prevista no item anterior.
4) O pagamento da bolsa é proporcional à carga horária mensal cumprida, deduzidas

automaticamente as faltas não justificadas.
5) As faltas justificadas, comprovadas não geram descontos do valor da bolsa.
5.1) Considera-se falta justificada:
5.1.1) ausência para tratamento da própria saúde, mediante apresentação de atestado médico de

afastamento;
5.1.2) arrolamento ou convocação para depor na Justiça ou para participar como jurado no

Tribunal do Júri, mediante comprovação expedida pelo respectivo Tribunal;
5.1.3) convocação pela Justiça Eleitoral, caso em que serão contados em dobro os respectivos

dias de ausência ao estágio.
6) O auxílio-transporte é devido pelos dias efetivamente estagiados e deve ser pago no mês

subsequente.
7) É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um)

ano, período de 30 (trinta) dias de recesso remunerado, a ser usufruído preferencialmente
durante as férias escolares.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no valor da bolsa mais a taxa

de administração, até o último dia útil do mês de referência, de acordo com quantidade de

estagiários.

Parágrafo Segundo - É de responsabilidade do Agente Integrador, o repasse do valor da bolsa ao
estagiário, até 02 (dois) úteis a contar do depósito na conta corrente.

Parágrafo Terceiro - A BOLSA AUXÍLIO DEVERÁ SER PAGA AO AGENTE DE
INTEGRAÇÃO, ATRAVÉS DE BOLETO BANCÁRIO OU OUTRA FORMA INDICADA POR
ESTE E POSTERIORMENTE O AGENTE DE INTEGRAÇÃO FARÁ O DEPÓSITO NA
CONTA DOS ESTAGIÁRIOS.

Parágrafo Quarto — Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que

providências pertinentes sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura.
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Parágrafo Quinto - No caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras

disposições contratuais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados

recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00250 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.36.00.00.00000

00730 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.36.00.00.00000

00990 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.36.00.00.00000

01650 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00000

02140 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.36.00.00.00000

02550 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.36.00.00.00000

02870 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.36.00.00.00000

02980 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.36.00.00.00000

CLAUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao
Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
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2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido
pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.
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5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente
do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram
em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega do objeto e vigência do presente Contrato será de 12
(doze) meses a partir da assinatura.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser
prorrogado por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-fínanceiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da composição
da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se inviável nas
condições inicialmente avençadas.
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Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto,
este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, em prejuízo
da Municipalidade.

Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a
revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto

Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o
contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento reiterado de
faltas na execução do contrato;

g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

h) dissolução de Sociedade;
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i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos
elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de Planalto,
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto
do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002 e suas alterações. Lei n". 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n". 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste
instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de acordo com
as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o
mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE,
CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, 17 de fevereiro de 2021

DI "è £ ■ 3 O M '
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
NELSON DA SILVA VIRMOND

CEb|rADE - CENTRAL BRASILEIRA DE
eWaGIO LTDA - EPP

TESTEMUNHAS:

Caria S.RechMalínski
KG 10.036.363-1
CPF 06S.626.699-40

RG 9.849.923-7
Pregoeiro
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